
Gabinete do(a) Vereador(a) Urbano Dávila
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: REQUERER A SECRETARIA COMPETENTE QUE SEJA REALIZADO ESTUDO,
AFIM DE VIABILIZAR O PAGAMENTO DE 50% DO VALOR CONTRATADO PELO
ARTISTAS LOCAIS DE FORMA ANTECIPADA.
 

Linhares, 7 de dezembro de 2022.
 

 
 
URBANO EMILIO SANTOS DAVILA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem
perante Vossa Excelência, com o devido respeito, em atendimento às demandas de nossos
munícipes, solicitar: A SECRETARIA COMPETENTE QUE SEJA REALIZADO ESTUDO,
AFIM DE VIABILIZAR O PAGAMENTO DE 50% DO VALOR CONTRATADO PELO
ARTISTAS LOCAIS DE FORMA ANTECIPADA PARA CUSTEIO DE VIAGENS,
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E ETC. ATUALMENTE OS ARTISTAS
CONTRATADOS PELO MUNICÍPIO NÃO RECEBE LOGO APÓS AS REALIZAÇÃO DOS
EVENTOS E LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE GRANDE PARTE DOS ARTISTAS
TEM COMO SUSTENTO O TRABALHO EM EVENTOS É QUE SOLICITO A V. SRA. A
POSSIBILIDADE DE INCENTIVAR OS TRABALHOS ARTÍSTICOS DESTA FORMA.
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira
disposição.
 
Nestes termos,
 
P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Urbano Dávila-PTB
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